
DIOGRANDE
DIÁRIO OFICIAL DE CAMPO GRANDE-MS

Registro n. 26.965, Livro A-48, Protocolo n. 244.286, Livro A-10 

4 º Registro Notarial e Registral de Títulos e Documentos da Comarca de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul

23 páginas

P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.070, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Grande 
- MS, o “Dia Municipal da Doação de Livros e do Incentivo à Leitura”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo 
Grande-MS, o “Dia Municipal da Doação de Livros e do Incentivo à Leitura”, a ser 
realizado, anualmente, no dia 16 de agosto. 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.071, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Institui o “Dia do Tereré” no Município de Campo Grande - MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Campo Grande - MS, o “Dia do 
Tereré”, a ser comemorado, anualmente, no dia 1º de março.

Parágrafo único. O dia instituído no caput deste artigo passará a constar do 
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

DECRETO

DECRETO n. 15.594, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Regulamenta a competência e atuação dos agentes públicos, dos agentes 
de contratação, das equipes de apoio e das comissões de contratação nas 
licitações no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita do Município da Campo 
Grande - MS, no uso das atribuições que lhe que lhe confere os incisos VI e VIII, alínea 
“a”, do artigo 67 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no capítulo IV 
do título II da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a designação, a competência e atuação dos 
agentes públicos, dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de 
contratação nas licitações no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos 
fiscais de contratos serão disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2º Para os fins do disposto neste decreto, serão adotadas as definições 
trazidas no art. 6º da Lei n. 14.133, de 2021.

Art. 3º Nas contratações regidas pela Lei n. 14.133, de 2021, incluindo as 
contratações diretas, as atividades da fase preparatória e da fase externa serão exercidas 
por agentes públicos, observado o artigo 7º da referida Lei.

Parágrafo único. Nas contratações diretas caberá aos agentes públicos a 
certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei n. 14.133, de 
2021, na medida das suas competências, conforme regulamentado pelo Decreto 15.524, 
de 20 de março de 2023.

Art. 4º O agente público da fase externa da licitação denomina-se agente de 
contratação, salvo nas hipóteses em que a modalidade de licitação possuir disciplina 
própria sobre a matéria. 

Art. 5º Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da 
segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 6º Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei 
n. 14.133, de 2021, quando da designação do agente público para atuar na área de 
licitações e do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

ANO XXVI n. 7.097 - terça-feira, 27 de junho de 2023

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor .........................................................
............................................................................................ Cleiton Thiago Almeida Pereira
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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